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PORTARIA Nº 004/2022 
 

 
Institui o Código de Ética e Conduta do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO PIÇARRAS – IPRESP, e dá outras 
providências. 
 

 
ROSANI CESÁRIO PEREIRA, Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de Balneário Piçarras/SC, no uso 
de suas atribuições legais e prerrogativas que lhe concede a Lei Complementar nº 132 
de 29 de novembro de 2017, RESOLVE:  

 
 
Art. 1º instituir o CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS – IPRESP, buscando atribuir altos padrões 
de ética e conduta profissional em sua gestão e administração, reafirmando sua 
postura transparente e seu compromisso com uma atuação responsável. 

 
Art. 2º Os princípios, regras e valores que devem reger as 

relações no IPRESP estão devidamente estabelecidos neste Código de Ética, sem 
prejuízo das demais regras emanadas pelo ordenamento jurídico. 

 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria 

entrará em vigor na data de sua assinatura. 
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REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

 

Balneário Piçarras (SC),  30 de agosto de 2022. 

 
 

 
Rosani Cesário Pereira 

Presidente do IPRESP 
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